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                  EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LINHARES/ES

JAGUARÁ MACHADO FEU, vereador nesta egrégia Casa de Leis, vem respeitosamente 
à presença de Vossa Excelência, no uso de suas atribuições legais, REQUERER, que seja
encaminhada ao Departamento Municipal de Trânsito – DEMUT / ECO/ DENIT  E
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social – Linhares/ES.

 Solicitação de instalação de um semáforo e dois redutores de velocidades
elevados no final da Av. São Mateus com a rua  Monsenhor Pedrinha no
Bairro Araçá ao lado do Supermercado Hiper Casa Grande.

Atendendo  às  solicitações  da  população,  apresento  requerimento  para  que  seja
encaminhado ofício ao órgão competente, solicitando a instalação de um semáforo no
cruzamento da Avenida São Mateus com a Rua Monsenhor Pedrinha, bem como a
implantação de dois redutores de velocidade elevados na Rua Monsenhor Pedrinha,
no trecho sentido Centro/Bairro Araçá, nas proximidades do Supermercado Hiper Casa
Grande.

A região mencionada apresenta intenso fluxo de veículos, especialmente daqueles que
se deslocam do Centro em direção ao Bairro Araçá, o que tem resultado em circulação
em velocidade superior à adequada e aumentado consideravelmente o risco de 
acidentes. Moradores, pedestres e comerciantes relatam dificuldades constantes na 
travessia, além de sensação de insegurança, sobretudo nos horários de maior 
movimento.

Diante desse cenário, a instalação do semáforo no cruzamento, aliada aos redutores 
de velocidade solicitados, contribuirá para a organização do tráfego, o controle da 
velocidade e, consequentemente, para a segurança de motoristas e pedestres. Trata-
se, portanto, de medida necessária e urgente para prevenir acidentes e garantir 
melhor fluidez viária em toda a região.

Diante do exposto, solicito o acolhimento dos nobres pares e o devido 
encaminhamento deste requerimento ao setor responsável.
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Certo de contar com a atenção de todos, aguardo uma resposta positiva e coloco-me à 
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Nestes termos, 

Pede deferimento.

Linhares/ES, 01 de dezembro de 2025.

                                                              

                                              

                                                  Jaguará Marchado Feu

                                                                       Vereador
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